
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
1. Discussão e votação ADIADA do VETO PARCIAL ao Autógrafo nº 
97/2025, protocolo nº 9767, referente ao PROJETO DE LEI CM 74/25, de autoria 
do Vereador DENIS GAMBÁ, que concede o Selo "Empresa Amiga do 
Esporte" às empresas que contribuem para o desenvolvimento do esporte 
no município de Santo André e dá outras providências. A Comissão de 
JUSTIÇA exarou parecer verbal opinando pela sua MANUTENÇÃO. 

 
PROCESSO N.º 2.066/2025     quórum: M.A. para rejeição 
SOBRESTA EM 03.03 

APROVADO (MANTIDO VETO) 
 

2. Discussão e votação ADIADA do VETO PARCIAL ao Autógrafo nº 
96/2025, protocolo nº 9744, referente ao PROJETO DE LEI CM 111/25, de autoria 
dos Vereadores CLOVIS GIRARDI, MAJOR VITOR SANTOS e RODOLFO 
DONETTI, que autoriza o Poder Executivo a instituir programa de incentivo à 
capacitação dos Guardas Civis Municipais para condução de motocicletas e 
veículos automotores e dá outras providências. A Comissão de JUSTIÇA 
apresentou o Parecer nº 10/2026 opinando pela sua MANUTENÇÃO. 

 
PROCESSO N.º 2.873/2025     quórum: M.A. para rejeição 
 
SOBRESTA EM 03.03 

APROVADO (MANTIDO VETO) 
 
3. Discussão e votação ADIADA do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 92/2025, 
protocolo nº 9746, referente ao PROJETO DE LEI CM 137/25, de autoria do 
Vereador CARLOS FERREIRA, que dispõe sobre medidas de prevenção e 
combate às diversas formas de violência contra crianças e adolescentes em 
Santo André e dá outras providências. A Comissão de JUSTIÇA exarou parecer 
verbal opinando pela sua MANUTENÇÃO. 

 
PROCESSO N.º 3.554/2025     quórum: M.A. para rejeição 
 
SOBRESTA EM 03.03 

APROVADO (MANTIDO VETO) 
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4. Discussão e votação ADIADA do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 93/2025, 
protocolo nº 9747, referente ao PROJETO DE LEI CM 143/25, de autoria do 
Vereador DENIS GAMBÁ, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 
de corrimãos em escadarias públicas com mais de 20 (vinte) degraus no 
Município de Santo André e dá outras providências. A Comissão de JUSTIÇA 
apresentou o Parecer nº 12/2026 opinando pela sua MANUTENÇÃO. 

 
PROCESSO N.º 3.788/2025     quórum: M.A. para rejeição 
 
SOBRESTA EM 03.03 

APROVADO (MANTIDO VETO) 
 
 
 


